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AÍA OE REGtSTRO DE PREçOS Ne, 047/2024

o Mur{tcíÊo DE sAt{TA A OO MUNDAÚ - AI'AGOAS inscríro no CNPJ 12.332,979/«tO1-84, com

sede à Rua Silvestre Péricles, s/n - Ceitro - Santana do Mundaú/AL, neste ato representado pelo Prefeito Municipal,

Sr. ARTHUR DA PURIFICÂçÃO 
'REITÂ§ 

LOPES, poÍtador de CPF ne 082.024.534-88 e Cédula de ldentidade ne

3131253-5 SEOs/ALAL, considerôndo o julgamento da licitação na modalidade de pre8ão, na forma eletrônica, para

REGISÍRO DE PREçOS ne U712024, processo administretivo n.o 2024.0201.0043.01, RESOLVE registraí os preço5 da(5)

êmpresa(s) indicadã{s) e qualificada(s) nestâ ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s)

quêntidade(s) cotada(s), atendendo as condiçôes previías no Edital de licitaçâo ou Aviso da Contratação Direta,

suieitando-se as pârtes às normas coníantes na Lei ne 14.133, de le de abral de 2021, no Decreto n.e 7L.462, de 37

de março de 2023, e €m conformidade com âs disposiçôes a seguir:

1. OO OUEIO
1.1. A presente Ata tem por objeto o registío de pÍeços para a eventual AqUEçÃO DE MÂTERIÀS Dt
EXPEDIEÍrÍÍE C DIDÁnCO DEST|Í{AITOS ÀS SECRTTÂR|AS MUÍ{lCrPÀS DE SÂI{TAÍ{A DO MUNOAÚ/AL, especiflcado(s)

no edital de Licitação nc 006/2024, que é pârte integrante dêsta Ata, âssim como as propostas cujos preços tenham

sido registrados, independentemente detrenscrição.

2. DOS PiEçOS, ESPECTFTCÁçÕES E qUAÍilTrTATrVOS

2.f. O preço registrado, as especiÍicaçôes do objeto, as quantidades mínimes e máximas de cada item,

fornecedor(es) e as demais condiçõ€s oÍertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

tornecedor SUPRIR COMERCIO E SERVICOS LTDÂ

CNPJ 49.148.9321OW7-75

Endereço Rua Marques de Tamandare, 319, Santa Lucia, Maceió-AL CEP: 57082090

Telefones: (82)9506-s991

Representante Legal MARCIO ATMEIDA

CPF 031.703.804-43

Ê-mail s rprircomercioeseÍvic05@Bmail.com

PLANILHA DOS TÍENS:

ITEM oEscRrçÂo oo PRoorrro u to QUANÍ
MARCA"/ MOOITO/

TÂ6RICANÍE

VALOR

UNÍTÁRlo
VAIOR

ÍoÍAr R§

6
APAGAoOR pâía quadro brânco

basc plástico.
U NIO 2ZO MASÍERPRINT 7,79 613,80

29

CANETA MARCA TEfiO, material:
polipropileno, tipo ponta: porosa.

cor: vâriáveit tipoi não
recarregáv€|, caractêÍisticas
adicionais: traço 3 a 5 mm,

trarsparerte.

UNlD 1530 MA5ÍERPRINT o,19 1.208,70

40
corA DE rsoPoR. cArxA coM 12

UNIDADIS
UN ID 550 XOAI.A 9,90 5.445,00

COIA PARA PISÍOLA OE COLA

QUtNÍE (FINA) Côíacteristicas
Adicionais: Com 7,5 Mm D€

XG 602 GAÍTE o,19 415,54
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Oiámêtro E 30 Cm Oe

Comprimento

60
ESÍILETE LARGO, corpo plástico,

lâmina 18mm com trava.
UN ID 325 MASTERPRINT 1,99 646,75

61
ESTILETE ESÍREITO, corpo plástico,

láminà 9mm com trava.
UNID 285 MASTERPRINT 0,95 270,15

u FITA ADESÍVA tipo embala8em,
tren§pãaênte, tamanho 45x45m

UN ID 486 GÂTÍI 3,40 1.652.40

71
GIZ BRÂNCO, antialér8ico. caira c/

50 bastonete!.
CX 60 KOALA 4,50 270,00

12
GIZ COLORIDO, antialéÍgico, câixa

c/ 50 bastonete5.
cx 75 KOATA 28,00 2.100,o0

13

GRAMPfADOR 0 materlal em âço
com apois pláíico, tratamento

superficial pintado, capacidade 20
fls, utiliza EÍampor 26/6. tamaôho

15,5cm.

UNID 135 MA5ÍERPRINT 9,20 1.242.00

75
GRAMPO matêrial galvanirado de

elt. qualidadê, temanho 2616,

câixa c/ 5.ü» unidadê..
cx 190 MASTERPRINT 3,45 655,S0

78
úPrs DE coR DE MAoETRA,

tamanho gÍandê, cx c/ l2 cores
CX 3215 MASTERPRINÍ 3,49 11.220.3s

80
úPts DE Gtz CERA, tamanho

&ande, €spêssura fina, cx c/ 12
cores.

cx 3270 KOALA 3,70 11.914,00

a2
[ÁPls HTDROCOR C/6 CORES, ponta

8ÍOSrâ.
UNID 3170 GAÍÍE 5,90 18.703,00

a7

MA5SA MODELAfl , composição
básica: água,carboidretos de

cêreai§ e cloíêto s,idio,
apÍesentação: 12 bâstões,

quantidade coÍes: 12 un, cor:
soatida, caracteríiticas opcionais:

sem moldes, prazo validâde:4
an05, características adicionais:

atórica

UNIO 1120 KOALA 5,00 8.600,00

95

PAPÉL FOÍOGRÁÉICO -A4,
Grâmatura: 180 6/M2,

CompÍimento: 297 MM, Tipoj
Glossy Erilhântê, LartuÍai 210

MM, Compatibilidade: lmpÍessoÍa
lato DeTinta / l-asêr- PACOTE

coM 20 FLS.

PCTE 230 MASTERPRINT 7.20 1.656,00

PTNCEL AÍÔMtCO (preto, vêíde,
àaul, veÍmelho)

UNIO 300 MASÍERPRINÍ 1,40 1.020,00

136
ÍESoURA escolar sem ponta,
material aço inoxidável cabo
plástico, tamanho 5". (l3cm)

UNID )70 MASTERPRINÍ 2,10 567,00

111

TESOURÁ PARÁ ESCRlÍÓRIO,

mate.ial aço inoxldável, câbo
plástico, anatômica, tamanho

21çm

U NID 150 MASTERPRINT 8,10 1.215,00

148
ÍNÍ, (A2UL) Gramatura:45 G/M2,

Cor: Azul , Lartura: 1,40

BLOCO D€ NOTAS AOESIVAS,

38rs0mm,4 blocos de 50 tolhas,
04 cores difeíentes

1720 6AÍTE 1,42 2.442,40

157 PCT 100 6AÍÍE 3,49 349,00

TOTAL RS 72.267,2'
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1.1, A listâgem do cadastro de reserva referente ao presente registÍo de preços consta como anexo a esta Atâ.

2. óRcÃo{sl GERExctaIx)R E PARÍtctPAt{TE(s}

2.1. órgão gêrenciador

2.1.1. Prefeitura Municipal de Santana do Mundaú/Â1.

2.2. Sâo ór8ãos e êntidades públicas paÍticipantes do r€8iíÍo de preços

2.2.1. Gebinete do PÍefeito

2.2.2. Secretariâ Munlcipal de Administração e Finanças

2.2.3. Secretâriâ Municipal de Educeção, CultuÍa e Desporto

2.2.4. Secretaria Municipal de Saúde

2.2.5. Secretaria Municipal de Assistência Socíal

2.2.6. Seffetaria Municipal dê Agricultura e Meío Ambiente

2.2.7. Secretaria Municipal de lnfíâestrutura, Obras e Urbenismo

2.2.8. Secretaria Municipal de Espones

2.2.9. Secretaria Municipal de Tran5porte

3. oA AoEsÃo À ATA oE REGrsÍRo oE pREços

3.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e

municipâl que não pârticiperam do procedimento de licitação poderão aderir à ata de registro de preços na condição

de não participantes, observados os seguintes requísitos:

3.2.1. apresentação de iustificãtiva dâ vantagem da âdesão, inclusive em sjtuaçô€s dê píovávêl desabastecimento
ou descontinuidade de serviço público;

3.2.2. demonstraçâo de que os valores reBistrados eíâo compatÍveis com os vâlorês praticados pelo mercâdo na
forma do art.23 da leine 14.133, de 2021; e

3.2.3. consulta e aceitação pÍévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do foroeaedor.

3.3. A autorização do órgão ou entidade geíenciadora apenar será realizada após a aceitação da adesão pêlo
fornecedor.

3.3.1. O ór8ão ou entidade g€renciadora poderá rereitar âdesóes caso elas possam acarretar prejuízo à execução
de seus própÍios contratos ou à sua capecidade dê gerenciamento.

3.4. Após a autorização do órgão ou da entidâde gerenciadora, o órgão ou entidade não pa^icipante deverá
efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o pÍazo de vigência da ata.

3.5. O prazo de quê trate o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado
excepcionalmente, mediante solicitação do ór8ão ou da entidâde não participante aceita pêlo órgão ou pela êntidade
gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços.

3.6. O ór8ão ou â entidade podêrá aderir a item da atâ de Íegistro de preços da qual se.ia integíante, nã qualidade
de nâo participante, para equeles itens para os queis não tenha quantitativo registrado, obsewados os Íequisitos do
item 3.1.

Oos limhêa paÍa a5 .desõ6

3.7. As aquisiçóes ou contrataçôes adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento
dos quantitativos dos itêns do instrumênto convocatório registrados na ata d€ registro dê píeços para o gerenciador
e para os participantes,

3.8. O quantitativo decorrente das adesôes não poderá erceder, na totâlidãde, ao dobro do quantitativo de cada
item registrado na ata de re8istro de preços para o gerenciador e os participantes, indepênd€ntemente do número
de ór8ãos ou entidades não párticipantes que aderirem à ata de registro de preços.



Estado dê Alagoas Sentana do
pREFETTRA Mut{rcrpAt DÊ sAt{ÍANA Do MUNDAú Mundaú

Rua §ilvêrt.e Pérkles, r/n - CentÍo - Srntana do Mundaú/AL - CÉp 57.840-OOO

cr{PJ. N.r u.332.979/000r-&r

!'meoa

3,9. Para aquisiÉo emeryencial de medicamentos e materiâl de consumo médico-hospitalar por ór8âos e

entidades da Adminiíração Pública federal, estadual, distrital e municipal, a adesâo à ata de registro de preços

gerenciada pelo Ministério da Saúde não estará sureita ao limite Prêvisto no item 3.7.

3.10. A adesão à ata de Íegistro de preços poÍ óÍgãos e entidades da AdministÍaÉo Pública estadual, distrital e

municipal podêrá ser êxigida paÍa fins de tíansfeÍências voluntárias, não ficando sujeita ao limite dê que tíáta o item

3.7, desde que sera destinada à exêcução descentÍalizada de programa ou pÍoieto federal e comprovada a

compatibilidâdê dos preços registrados com os vâlores pÍaticados no meÍcado na forma do art. 23 da Lei np 14.133,

de 2021.

vêdâÉo a acrésclmo d€ quantitrtlvos

3,11. É vedado efetuar acréstimos nos quantitativos fixados na ata de registro dê preços.

4, vAuoADE, FonMÂtl,ÁçÂo DA ATA DE REGtíRo DE PREços E cADAsrRo REsERva

4.7. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado e partir do primeiro dia útil subsequente
à dat3 de divulgâÉo no PNCP, podendo ser prorrogada por igual perÍodo, mediante a anuência do fornecedor, desde

que comprovado o preço vantajoso.

4.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços teÍá sua vigênciâ estabelecida no próprio instrumento
contratual e observará no momento da contratação e a cada exercÍcio financeiro a disponibilidadê de créditos
orçameotários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar I (um) exercÍcio financeiro.

4.7.2. Nâ formalizeção do contrâto ou do instrumento substituto deverá havêÍ e indicação da disponibilidade dos
créditos orçamentários Íespedivos.

4.2. A contratação com os foÍnecedores registrados nã âta será formalizada pelo óÍgão ou pela entidade
interessada por intermédio de instrumênto contratual, emissão de nota de empenho de despesa, ãutoÍização de
compra ou outro instÍumento hábil, conforme o ert. 95 dâ [ei n9 14.133, de 2021.

4.2.1. O instrumento contÍatualde quetÍata o item 4.2. deverá ser assinado no prazo de validade da ata de registÍo
de preços.

4.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 da Lei

ne 14.133, de 2021.

4,4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes condições
para formalização da ata de registro dê preços:

4.4.1. serão Íegistrados na ata os p.eços e os quantitativos do adiudicatáíio, devendo ser obse.vada a possibilidade
de o licitante oÍeÍecer ou não proposta em quântitativo infêrior ao máxímo previsto no editâl ou no aviso de
contratação direta e se obrigar nos limites dela;

4.4.2. Será incluído na atâ, na foÍmâ de anexo, o registÍo dos licitantes ou dos fornecedores que:

4.4.2.1. Aceitarem cotâr os bent ãs obrâs ou os serviços com prêços iguais aos do adjudicatário, observâda a

classificação da licitação; €

4.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.

4,4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores reSistrados na

ata.

4.5. O registÍo ã que sê refere o item 4.4.2 tem poÍ objetivo a Íormação de cadastro de re§erva para o caso de
impossibilidade de atendimento pelo si8natário da ata.

4.6, Pârâ fins da ordem de classificação, os licitantes ou tornecedores que aceitarem reduzir suas propostas para

o preço do adjudicatário antecedêÍão aqueles que mentiverem sua propostâ original.

4.7- A habalitação dos licitentes que comporão o câdastro de reserva a que se refere o item 4.4.2.2 somente seíá
efetuadâ quando houveÍ necessidâde de contratâção dos licitantes remanescêntês, nas seguintes hipótêses:

4.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e na5 condiçóes eÍabelecidos
no êdital ou no aviso de contratãção direta; e

4
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4.7.2. Quando houver o cancelamento do regist.o do licitante ou do registro de preços nas hipóteses previstas no

item 8.

4.8. O pÍeço registrâdo com indicâção dos licitantes e foínecedores seíá divulSãdo no PNCP e ficaÍá

disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

4.9. Após a homologação da licitação ou da conÍatação diÍeta, o licitante mais bem classificado ou o fornecedor,

no caso da contratação direta, seíá convocado para assinaÍ a ata de reSistro de preços, no prazo e nas condições

estabelecidos no edital de licitação ou no aviso dê contratação direta, sob pena de decaiÍ o direito, sem preiuízo das

sançóes previstas na Lei ns 14.133, de 2021.

4.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 {uma) vê2, por itual período, mediante solicitaçâo do

licitânte ou fornecêdor convocado, desde que apresentada dentro do prâzo, devidâmente justificada, e que a

juíificativa seja aceita pela Administração.

4.10. A ata dê Íegistro de pÍeços será assinada por meio de assinatura diSital e disponibilizada no Sistema de

Registro de Preços,

4,17. quando o convocado não assinar a ata de rê8istÍo de preços no prazo e nas condiçõ€s estabelecidos no edital
e observado o disposto no item 4 7, observando o item 4.7 e subitens, Íica facultado à Administração convocar os
licitântes remenescêntes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para Íazê-lo em igual pra?o e nas

condições propostas pelo primeiro classificado.

4.72. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 4.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do item
ânterior, a Adminiíração, observados o valoÍ estimâdo e sua eventual atualização nos termos do edital ou do aviso
de contratação diíeta, poderá:

4.12.1. Convocar para neSociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços foram
registÍados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, me!mo que
acima do preço do adiudicatário; ou

4.12.2. Ad,iudicar e firmar o contrato nas condiçôes ofenâdas pelos licitantes ou fornecedores íemenêscentes,
atendida a ordem classificãtóriâ, quando frustíada a negociação de melhor condição.

4.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de Íornecimento nas condiçôes esta belecidês, mas
não obrigará a Administração a contratar, facultada a realiração de licitação específica para a aquisição pÍetendida,
desde que devidamente iustificada.

5, AIÍERAçÃO OU ATUÀJZÂçÂO DO§ PREçO§ REGTSTRÂDOS

5.1, Os pÍeços registrados podeÍão seí alterados ou atualizados em decoÍíência de eventual redução dos preços
pÍaticados no mercado ou de tato que eleve o custo dos bên5, das obras ou dos serviço9 registradot nas seguintes
situaçôes:

5.1.1. Em caso de força maior, caso foítuito ou fato do pííncipe ou em decorrência de fetos imprevisíveis ou
preüsíveis de consequêncies incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata talcomo pectuada, nostermos da al(nea
"d' do inciso ll do caput do aÍt. 124 da Lei ne 14.133, de 2021;

5.1,2. Em caso de cÍiaçâo, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência de
disposições legais, com comprovede repercussSo sobre os preços registrados;

5.1.3. Nâ hipótese de previsão no edital ou no aviso de contÍatação direta de cláusula de reajuíamento ou
repâduaÉo sobíe os preços regiÍrados, nos termos da Lei n9 14.133, dê 2021.

5.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitadâ a contagem da anualidade e o Íôdlce previstos para a

contreteção;

5.1.3.2. Nocaso da repâctuãção, poderá ser a pedido do interessado, conÍorme critéíios defínidos para a contratãção.

6. ÍtEc(rnçÃo oE PREçOS REG|§ÍRADOS

6,1. Na hipótese de o preço regiírado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente, o órgão ou entidade gerenciâdora convocará o fornecedor paÍa nêgociâr a redução do preço
registrado.
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6.1.1. Caso não aceite reduzir seu pÍeço aos valorer praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do

compromlsso assumido quanto âo item reglstrâdo, sem aplicaçâo de penalidades administrativâs.

6.1.2. Na hipótese prevista no itêm anterior, o ge.ênciedor convocará os fornêcedoÍes do cadastro de reserva, na

oÍdem de classiÍicação, para veÍificar se aceitam reduziÍ seus preços aos valores de mercado e não convocará os

licitantes ou fornecedores quê tiveram seu Íegistro cancelado.

6.1.3. Se nâo obtiver êxito nas negociações. o órgão ou entidade geÍenciâdora procederá ao cancelamento da ata

de registro de preçot adotando as mcdidas cabÍveis para obtenção de contratação mais vantaiosa.

6.1.4. Na hipótese de redução do pÍeço Íegistrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem
firmado contEtos decoÍrentes da ata de registro de preços para que avaliêm a conveniência e a oportunidade de

diligen€iarem negociação com vistas à aheração contratual, obs€rvado o disposto no art. 124 da Lei ne 14.133, de

2027.

6.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder cumprir
as obrigações estabelecidas na ata, será facuhado ao fornêcedor requerer ao gerenciador a êlteração do preço

Íegistrâdo, mediante comprovação de fato superveniente quê supostamente o impossibilite de cumprir o
compromisso.

6.2.1. Neste caso, o fornecedor enceminhará, juntamente com o pedido de eltereção, a documentaçâo
comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço re8istrado em relação às condições
inicielmente pactuadas.

6.2-2. Nâo hipótese de não comprovaçâo da existência de fato supêrveniênte que inviabilize o preço registrado, o
pedido será indeferído pelo ór8ão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações
estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 9.1, sem píejuízo das sanções
pÍevistas na Lei ne 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.

6.2.3. Na hipótese de cancelamento do rêgistÍo do fornecedor, nos termos do item anterioÍ, o geÍenciador
convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter seus
preços ÍegiltÍados, obs€rvado o disposto no item 4.7.

6.2.4- 5e nâo obtiver êxito nas negociâções, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento dê ata
de regiíro de preços, nos têÍmos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis para a obtenÉo da contrataÉo mais
vantâiosa.

6.2.5. Na hipótese de comprovação da majoraçâo do preço de mercado que inviabili.e o preço registrado, conforme
previsto no item 6.2 e no item 6.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizâíá o preço Íegislrado, de acordo com
a realidade dos valores píaticados p€lo mercâdo.

6,2.6, O ôígão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos
decorentes da ata de reglstro de pÍeços sobre a efetiva alteÍação do preço registrado, para que avaliem a necessldade
de atteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lêi nq 14.133, de 2021.

7. REMANE'AMENTO DAS QUAÍ{NDADES REGIÍRAOAS Í'IA ATA DE REGISTRO OE PREçOS

7,1- As quantidâdes previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão ser
remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não participantes
do Íegistro de preços.

1.2- O remanejamento somente poderá ser feito:

7.2.1. De óÍgâo ou entldâde perticipant€ para órgão ou entidade paÍticipante; ou

7.2.2. De órgão ou entidâde panicipante pãrâ órgão ou entidâde não participante.

'r.3, O óíBão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será
considerâdo participante para efêito do remaneiamento.

7.4. Na hipótese de íemaneiamento de óÍgão ou entidade participônte para órgão ou êntidade não panicipante,
serão observados os limites previstos no art. 32 do Decrêto ne 11.462, de 2023.
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7,5. Competirá âo órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remaneramento solicitado, com a redução do

quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haia prévia anuência do

órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.

7.6. Caso o remanejamento seja Íeito entre ó.8ãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de Municípios

distintos, caberá ao fornecedoÍ beneficiáÍio da ata de íegisÍo de preços, observadas as condições nela estabelecidas,

optaÍ pela aceitação ou não do fornecimento decorÍente do remaneiamento dos itens.

7.7. Na hipótese da compÍa centralirada, não havendo indicação pelo ór8ão ou pêla entidade Serenciadora, dos

quantitativos dos participantes da comprâ centralizada, nos termo5 do item 7.3, a distribuição da5 quantidades para

a execução descentralizada será por meio do remanejamento.

8. CÁNCETAMÉ TO DO REGETnO DO IIC|TAIIÍE VENCEOOn E OO§ pnEçOS nEGISTRÂDOS

8.1. o Íegiíro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

8.1.1. Descumprir as condiçôes da âtâ de registro de preços, sem motivo justificado;

8.1,2. Não íetirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prâzo êstab€lecido pela Administração sem
justificativa râzoável;

8.1.3. t{ão eceitar menter seu preço re8istrado, na hipótese previstâ no artigo 27. § 29, do Decreto n9 11.462, de

2023; ou

8.1.4. Sofrer sânção prevista nos incisos lll ou lV do caput do art. 155 da tei ne 14.133, de 2021.

8.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prêvista nos incisos lll ou lV do caput do art. 156 da Lei no 14.133, de
2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo devigênciâ da ata de registro de preços, poderá

o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão lundâmentada, decidir pelâ manutenção do registro
de preços, vedadas conÍatações derivadas da ata enquanto perdurãrem os efeitos da :anção.

8.2. O ceocelamênto de re8i5tíos nas hjpôteser previstas no item 9.1 será ÍoÍmalizedo por despacho do órgão ou
da entidade gerenciadora, garantidos os princlpios do contÍaditório e da ampla defesa.

8.3. Na hipótese de cancelamento do reBistro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá
convocar os licitantes que compõ€m o cadâstro de reservâ, observada a ordem de classificação.

8.4. O cancelamento dos prêços registrados poderá 5er realizado pelo gerenciadoÍ, em determinadâ ata de
registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e

iustificadasl

8.4.1. PoÍ razão de interesse público;

8.4.2. A pedido do foínecedor, decorrente de caso fortuito ou Íorça maior; ou

8.4.3. Se não houver êxito nas negociaçô€s, nas hiÉtesesem que o preço de mercado tornar-se superiorou inferior
ao preço retistredo, nos termos do aÍtigos 26, § 3e e 27, § 4r, ambos do DecÍeto ne 11.462, de 2023.

9. DAs PENATIDÂOTS

9.1. O descumprimento da Ata de Registro de PÍeços ensejará aplicação das penalidades estabele€idas no edital.

9,1,1. A! sanções também se aplicam aos inteSrantes do câdastro de reserva no registro dê preços que, convocados,
não honrarem o compromisso assumido ioiustificadamente após terem assinado a etâ.

9.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorÍêntês do descumprimento do pactuado
ne5ta ata de regisro de pÍeço (aít. 7!, inc. XlV, do Decreto ne 11.452, de 2023), exceto nas hipóteses em que o
des€umprimento disser respeito às contratações dos órgâos ou entldade participante, cãso no qual caberá ao
respêctlvo ór8áo participante a aplicaÉo da penalidade (an. 8e, inc. lX, do Decreto ne 11.462, de 2023).

9.3. O ór8ão ou entidade participânte deverá comunicaÍ ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas

no item 8.1, dada a necessidadê de iníauração de procedamento para cancelamento do registro do fornecedoÍ.

10, CO rXçôE§ GERATS
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10.1. As condições g€rais de execução do objeto, tai5 como os prazos para entreSa e recebimeoto, as obrigações
da Administração e do fornecedor Íegistrado, penalidades e demais condiçôes do aiuste, encontram-se definidos no
Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

10.2. No caso de adjudicaÉo por preço global de grupo de itens, so será admitida a contratação de parte de itens
do gÍupo se houveÍ prévia perquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o óígão ou a entidadê.

Santana do Mundaú /N)fue rúaio de 2O2t
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